
E S T A D O o E M A T O GR O S S O

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

LEI NQ 90 de 20 de março de 1954.

o PREFEITO MUNICIPAL DE AMAMBAI,

Faço saber que a Câmara Municipal de Amam

bai decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lQ - Fica criada a Escola Municipal de Baregui. com sede na res!

d;ncia do Sr. Manoel Alves, a contar de lQ de março.,
Art. 22 - A despesa constante desta lei correra por conta da verba

8330, do Orçamento em vigor.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação; revo 

gando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de março de 1954.

WALMIR DA ROSA PEIXOTO

Prefei to.

APS/LCE.


